
INDICAÇÃO Nº 
101
, DE 2015

                                     INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo Geraldo Alckmin, que determine a realização dos estudos necessários para liberação de Recursos da ordem de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para CUSTEIO visando beneficiar a CASA de SAÚDE SANTA MARCELINA na cidade de São Paulo. 

JUSTIFICATIVA

                                       A CASA de SAÚDE SANTA MARCELINA, mantenedora do Hospital Santa Marcelina, é uma instituição de caráter hospitalar, educacional, beneficente, assistencial e filantrópica declarada de Utilidade Pública Federal, Estadual e Municipal. Fundado em 1961 no bairro de Itaquera é hospital de referência para média e alta complexidade em especial cirurgias cardíacas, transplante renal e de medula, alem de ser o único recurso de portas abertas ininterruptamente, atendendo os pacientes pelo Sistema Único de Saúde – SUS e referência para triagem neonatal.
                                      Considerando a dificuldade financeira que atravessa praticamente todas as Santas Casas de nosso Estado a da acima citada não é exceção, sendo assim, apelo a Vossa Excelência no sentido de sensibilizá-lo para a liberação dos recursos para a continuidade de seus serviços que muito beneficiam a população que dela buscam apoio.                                                         

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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